
VANESSA DE FATIMA GOTARDO - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08631/04 34966-C 14/07/2004 R$ 2.606,11
De 21/07/2004 - CTC/TCF/ 1045 /04
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos

28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos
41.659/97 e 45.983/01

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso II 
Não identificação da tripulação e outras indicações no inte-

rior do veiculo
FLORIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05512/04 13868-A 21/07/2004 R$ 20,85 (Reincidente)
SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES

RF AIIPM-F DATA VALOR

05483/04 13886-A 21/07/2004 R$ 10,42
TRANSPORTES E TURISMO ESTANCIA DE PRATA LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05482/04 13876-A 21/07/2004 R$ 20,85 (Reincidente)
TURISMO BOZZATO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05480/04 13878-A 21/07/2004 R$ 20,85 (Reincidente)
Artigo 23, Inciso I
Utilizar veiculo não registrado na Secretaria dos Trans-

portes Metropolitanos.
ASTER TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05507/04 13870-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
GRETRANS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05505/04 13872-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
IRMAOS SALES TURISMO LTDA ME

RF AIIPM-F DATA VALOR

05484/04 13873-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
KYRIOS FRETAMENTO E TURISMO LTDA ME

RF AIIPM-F DATA VALOR

05488/04 13874-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
PRIMEIRA OPCAO TURISMO LTDA ME

RF AIIPM-F DATA VALOR

05489/04 13889-A 21/07/2004 R$ 52,12
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05491/04 13875-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
TRANS-CRISTAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME

RF AIIPM-F DATA VALOR

05487/04 13882-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
TRANSPORTES E TURISMO MARLY LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05490/04 13877-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
TRANSPORTES MAGUETA LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05486/04 13885-A 21/07/2004 R$ 52,12
TURISMO SACI LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05485/04 13880-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
TURISMO SANTO EXPEDITO LTDA ME

RF AIIPM-F DATA VALOR

05506/04 13881-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
Artigo 23, Inciso V
Infringir qualquer das disposições do presente regulamento.

ANCLETUR TURISMO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05455/04 13869-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
BEST WAY LOCADORA S/C LTDA-ME

RF AIIPM-F DATA VALOR

05536/04 13897-A 21/07/2004 R$ 52,12
CORCOVADO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05478/04 13895-A 21/07/2004 R$ 52,12
05479/04 13896-A 21/07/2004 R$ 52,12
DESIGNER BRASIL TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05454/04 13871-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
EDISON MARTINES TRANSPORTE ME

RF AIIPM-F DATA VALOR

05513/04 13892-A 21/07/2004 R$ 52,12
FLORIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05510/04 13893-A 21/07/2004 R$ 52,12
05511/04 13894-A 21/07/2004 R$ 52,12
JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

RF AIIPM-F DATA VALOR

05508/04 13890-A 21/07/2004 R$ 52,12
LADY ANNA TRANSPORTES LTDA ME

RF AIIPM-F DATA VALOR

05514/04 13888-A 21/07/2004 R$ 52,12
TRANSFER SERVICE LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05515/04 13887-A 21/07/2004 R$ 52,12
TURISMO BOZZATO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05481/04 13879-A 21/07/2004 R$ 104,24 (Reincidente)
VIACAO GALO DE OURO TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

05476/04 13883-A 21/07/2004 R$ 52,12
05477/04 13884-A 21/07/2004 R$ 52,12

Artigo 25, Inciso IV 
faltar ou apresentar-se com defeito equipamento obrigatório

JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

RF AIIPM-F DATA VALOR

05509/04 13891-A 21/07/2004 R$ 104,24
De 12-08-04 - CTC/TCF/ 1047 / 2004
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I, do

Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o que dis-
põe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de
04/02/92, determino a publicação do Auto de infração e
Imposição de Penalidade de Retirada de Veículo de Circulação,
abaixo relacionado, por infração ao Decreto ao Decreto 24.675
de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de
08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II. Condução do Veículo por
pessoa não habilitada.
APRC-0 Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo
00004 10/08/2004 CQH-6185 GERALDINA IZALTINA DA

SILVA

De 13-08-04 - CTC/TCF/ 1048 / 2004
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I, do

Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o que dis-
põe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de
04/02/92, determino a publicação do Auto de infração e
Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo rela-
cionado, por infração ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado
pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, complementados pelos
Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu arti-
go 57- executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos. 
APAV Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo
00128-C 09/08/2004 CLU-5330 EZEQUIEL BOTELHO

D’ELEUTÉRIO
De 13-8-04 - CTC/TCR/1049 / 2004
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I, do

Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o que dis-
põe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de
04/02/92, determino a publicação do Auto de infração e
Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo rela-
cionado, por infração ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado
pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, complementados pelos
Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu arti-
go 57- executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos. 
APAV Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo
13824-A 12/08/2004 DCM-3453 CIA ITAULEASING DE

ARRENDAMENTO MER-
CANTIL

De 13-8-04 - CTC/TCR/1050 / 2004
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I, do

Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o que dis-
põe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de
04/02/92, determino a publicação do Auto de infração e
Imposição de Penalidade de Retirada de Veículo de Circulação,
abaixo relacionado, por infracao ao Decreto ao Decreto 24.675
de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de
08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II.Condução do Veículo por
pessoa não habilitada.
APRC-0 Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo
00281 12/08/2004 CSN-0677 ELCIO MONTEIRO DOS

REIS

Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Justificamos, em obediência ao artigo 5 da Lei 8.666/93 e

indicando a seguir,especificamente, o pagamento necessário
que deverá ser providenciado de imediato: 

UGE: 390101
2004PD00124-BEC - valor R$ 45,60 - vencimento

18.8.2004 - Simone Santi-ME
2004PD00125-BEC - valor R$ 195,00 - vencimento

18.8.2004 - Simone Santi-ME
Justificamos o pagamento, independente da ordem crono-

logica das respectivas exigibilidade, por tratar-se de despesa
indiável.

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despacho do Superintendente, de 18-8-2004
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134
de 02/06/88, do Decreto 52.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria DAEE
717 de 12/12/96: 

Fica ALFREDO MUCHA, CPF 712.610.958-04, autorizado a
utilizar recursos hídricos, na Av. Bandeirantes, 1360, Vila
Virginia, município de RIBEIRÃO PRETO, para fins de piscicultu-
ra, conforme abaixo relacionado: 

Captação - Bacia do Córrego Monte Alegre (nascente) -
Coord. UTM (Km) - N 7.655,68 - E 205,51 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 9,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego Monte Alegre - Coord. UTM (Km) -
N 7.655,70 - E 205,51 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 9,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9300307 - Extrato de
Portaria 1350/04 .

Fica a DEDINI S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ
56.617.244/0001-72, autorizada a utilizar e interferir em recur-
sos hídricos, na Fazenda São Luiz Setor A, município de PIRAS-
SUNUNGA, para fins de atendimento sanitário e industrial, con-
forme abaixo relacionado: 

Captação - Córrego do Baguaçu - Coord. UTM (Km) - N
7.577,57 - E 260,77 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 530,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego do Baguaçu - Coord. UTM (Km) - N
7.578,08 - E 260,72 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 500,00 m3/h
- periodo 12 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego do Baguaçu - Coord. UTM (Km) - N
7.577,57 - E 260,77 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 194,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Barramento - Córrego do Baguaçu - Coord. UTM (Km) - N
7.577,41 - E 260,69 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9302467 - Extrato de Portaria 1351/04 .

Fica o CURTUME TOURO LTDA, CNPJ 46.432.019/0001-08,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Av. Ana Jacinta, 350,
Bairro Frigorífico, município de PRESIDENTE PRUDENTE, para
fins de atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo
relacionado: 

Poço Local-002 - DAEE 177-0127 - Aquífero Formação
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.554,73 - E 457,02 - MC
51 - Prazo 5 anos - vazão 27,00 m3/h - periodo 8 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-001 - DAEE 177-0126 - Aquífero Formação
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.554,58 - E 457,07 - MC
51 - Prazo 5 anos - vazão 18,00 m3/h - periodo 8 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - afluente do Córrego Limoeiro - Coord. UTM
(Km) - N 7.554,57 - E 457,18 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão
6,25 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9401280

Extrato de Portaria 1352/04 .
Fica a IMOBILIÁRIA ÁGUA VERDE S/C LTDA - ME, CNPJ

05.110.431/0001-24, autorizada a utilizar recursos hídricos, no
Loteamento Residencial Portão de ferro, Rodovia Paulcéia/Rio
Aguapeí - km 11, município de PAULICÉIA, para fins de atendi-
mento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 084-0003 - Aquífero Formação
Caiuá - Coord. UTM (Km) - N 7.653,60 - E 412,70 - MC 51 -
Prazo 3 anos - vazão 10,00 m3/h - periodo 5 h/d - 20 d/m.
Autos DAEE 9401513 - 

Extrato de Portaria 1353/04 .
Fica LUIZ ANTONIO ZECHEL, CPF 794.121.068-15, autori-

zado a interferir em recursos hídricos, no Sítio Rio Claro da
Pratinha, município de PRATÂNIA, para fins de dessedentação
de animais, conforme abaixo relacionado: 

Barramento I - Afluente do Rio Claro - Coord. UTM (Km) -
N 7.474,65 - E 744,60 - MC 51 - Prazo 30 anos. 

Barramento II - Afluente do Rio Claro - Coord. UTM (Km) -
N 7.474,58 - E 744,63 - MC 51 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9401605 - Extrato de Portaria 1354/04.

Fica a RODOVIAS DAS COLINAS S/A, CNPJ
03.025.305/0002-27, autorizada a interferir em recursos hídri-
cos, no , município de BOITUVA, para fins de ampliação e pro-
longamento das travessias na Rodovias Castelo Branco (SP
280), conforme abaixo relacionado: 

Travessia aérea Tubo metálico 2,80m - afluente do Rio
Sorocaba SP 280 Km 122 + 700 - Coord. UTM (Km) - N 7.421,80
- E 218,80 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Travessia aérea Tubos de concreto 1,20m - afluente do Rio
Sorocaba alça da SP 280 Km 122 + 700 2 - Coord. UTM (Km) -
N 7.421,60 - E 218,80 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Travessia aérea Tubos de concreto 1,20m - afluente do Rio
Sorocaba alça da SP 280 Km 122 + 700 2 - Coord. UTM (Km) -
N 7.421,55 - E 218,75 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9801613, Prov. 003 - Extrato de Portaria 1355/04.

Fica a GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S/A, CNPJ
02.863.830/0001-78, autorizada a interferir em recursos hídri-
cos, na Avenida Ireno da Silva Venâncio Ponte Júlio Cassola,
Bairro Área Urbana, município de VOTORANTIM, para fins de
transporte de gás natural, conforme abaixo relacionado: 

Travessia aérea Tubo de aço 4” - Rio Sorocaba - Coord.
UTM (Km) - N 7.395,02 - E 249,96 - MC 45 - Prazo 30 anos.
Autos DAEE 9802148, Prov. 002 - Extrato de Portaria 1356/04.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE
9805328, ficam aprovados os estudos com uso e interferência
em recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo des-
crito, com a finalidade viabilizar a instalação do Sistema de
Tratamento de Esgoto Sanitário, na ETE - Estrada Municipal,
Bairro Viçoso, no município de ARAÇARIGUAMA, requerida
pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP, observadas as disposições legais e regu-
lamentares que disciplinam a matéria.

Lançamento - Ribeirão Araçariguama - Coord UTM (Km) -
N 7.409,10 - E 287,00 - MC 45 - Vazão 129,20 m3/h - 24 h/d -
30 d/m;

Travessia - afluente do Ribeirão Araçariguama - Coord
UTM (Km) - N 7.407,07 - E 288,46 - MC 45;

Travessia - afluente do Ribeirão Araçariguama - Coord
UTM (Km) - N 7.407,07 - E 288,46 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no
autos DAEE 9902644, ficam aprovados os estudos com uso e
interferência em recursos hidricos superficiais, de acordo com o
abaixo descrito, com a finalidade abastecimento público,na
Usina Hidroelérica de Itatinga, Bertioga, no município de GUA-
RUJÁ, requerida pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, observadas as disposi-
ções legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Captação - Rio Itatinga - Coord UTM (Km) - N 7.373,40 - E
385,56 - MC 45 - Vazão 4636,80 m3/h - 24 h/d;

Travessia - Ribeirão Tachinhos - Coord UTM (Km) - N
7.369,72 - E 386,50 - MC 45;

Travessia - Córrego Guaxinduva - Coord UTM (Km) - N
7.367,80 - E 384,55 - MC 45;

Travessia - Ribeirão Carambiu - Coord UTM (Km) - N
7.367,30 - E 383,70 - MC 45;

Travessia - Ribeirão das Furnas - Coord UTM (Km) - N
7.366,93 - E 383,00 - MC 45;

Travessia - Córrego Pelaes ou Fazenda - Coord UTM (Km) -
N 7.366,15 - E 382,20 - MC 45;

Travessia - Córrego Canhabura - Coord UTM (Km) - N
7.365,20 - E 381,75 - MC 45;

Travessia - Rio Jaguariguava - Coord UTM (Km) - N
7.364,05 - E 381,20 - MC 45;

Travessia - Rio Perequê - Coord UTM (Km) - N 7.351,27 - E
379,17 - MC 45;

Travessia - Córrego Caiubura - Coord UTM (Km) - N
7.359,30 - E 389,80 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Parecer Conclusivo SAU - 5/2004
Autos n.º: 9301542/2001
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA
Assunto: Convênio - perfuração de poço
Em atendimento às Instruções n.º 01/02, aprovada pela

Resolução n.º 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado, após
análise da prestação de contas e da aplicação técnica dos recur-
sos transferidos por este Departamento à Prefeitura Municipal
de Lindóia, destinados a realização conjunta de obras de perfu-
ração de poço tubular no bairro da Laje, formalizado pelo
Termo de Convênio n.º 2002/37/00087.5, de 30/04/02, no mon-
tante de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais),
sendo R$ 25.382,00 oriundos do Tesouro do Estado repassados
pelo DAEE, e R$ 518,00 de contrapartida do Município, ratifi-
cada pelo Termo de Encerramento nº 2004/37/00112.0, de
10/08/2004, esta Auditoria emite o presente Parecer Conclusivo
favorável ao encerramento do convênio.

Extratos de Contrato
Autos Nº 48.960 - Prov.04 - DAEE
Termo de Contrato Nº 2004/15/00114.4
Objeto: Aquisição de Computadores e Periféricos

(Impressora Laser Colorida)
Pregâo Nº 012/DAEE/2004/ADM
Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica-

DAEE
Contratado: Compacta Comércio e Serviços Ltda.
CNPJ Nº 00.006.879/0001-89
Valor: R$ 4.530,00
Prazo: 30(Trinta) dias
Data da assinatura do contrato 18/08/2004. 
Termo de Encerramento ao Convênio nº 2004/37/00122.2.

Autos nº 45.276/03 -10º Vol.-DAEE. Convenentes - DAEE e
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. Objeto - Termo
de encerramento ao convênio nº 96/37/00104.1, de 24/06/96,
aditado e reti-ratificado pelo termo nº 97/37/00057.7, de
02/06/97, que tem por objeto a realização conjunta de obras de
construção de reservatório, com barragem para captação de
água do Rio Verde, visando a alteração do valor e prorrogação
de prazo. Valor - em razão do acréscimo do valor referente à

contrapartida do Município e a inclusão dos valores referentes
à aplicação financeira, dá-se ao presente convênio o valor de
R$ 282.732,10, sendo a contribuição do Departamento R$
120.000,00, correndo a despesa à conta das rubricas do exercí-
cio de 1996, R$ 111.444,54 provenientes de aplicações finan-
ceiras e do Município R$ 51.287,56 do seu orçamento. Prazo -
em razão da prorrogação do prazo de vigência, o presente con-
vênio teve vigência de 24/06/96 até 31/12/03. Data de assina-
tura do presente termo de encerramento ao convênio -
18/08/2004.

DIVISÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS

Comunicado(CL)
A Divisão Técnica de Recursos Humanos, torna pública a

abertura do processo de Promoção por Antigüidade para as
séries de classes de Engenheiro e Arquiteto `a vista do disposto
nas Leis Complementares nos 540/88 e 789/94, regulamentado
pelo Decreto no 42.250, de 23/9/97 e fixa a quantidade de ser-
vidores que poderão ser beneficiados em cada série de classes
e relação nominal dos integrantes das receptivas séries de clas-
ses, que em 30/6/04, preencheram condições para concorrerem
à promoção e relação nominal dos integrantes das série de clas-
ses que não preencheram condições de concorrerem.

SÉRIE DE CLASSES CONTINGENTE TOTAL A SER PROMOVIDO

ARQUITETO II 01 01
ARQUITETO IV 01 01
ARQUITETO V 04 02
ARQUITETO VI 11 -
TOTAL GERAL 18 04

SÉRIE DE CLASSES CONTINGENTE TOTAL A SER PROMOVIDO

ENGENHEIRO III 01 4
ENGENHEIRO IV 03 14
ENGENHEIRO V 06 28
ENGENHEIRO VI 222 -
TOTAL GERAL 232 46

Relação nominal dos integrantes das série de classes de
Engenheiro e Arquiteto, que em 30-6-2004, preencheram con-
dições para concorrerem à Promoção por Antigüidade nas res-
pectivas série de classes.

SÉRIE DE CLASSES: ARQUITETO II - CONTINGENTE 1 -
TOTAL A SER PROMOVIDO 1

PRONT NOME R.G.

NADA CONSTA
SÉRIE DE CLASSES: ARQUITETO IV - CONTINGENTE 1 -

TOTAL A SER PROMOVIDO 1

PRONT NOME R.G.

NADA CONSTA
SÉRIE DE CLASSES: ARQUITETO V - CONTINGENTE 4 -

TOTAL A SER PROMOVIDO 2

PRONT NOME R.G.

8975 Enerian David 6.048.599
9101 Mauricio Georges Nasrllah 6.719.101
9044 Lea Adamson Vieira Napolitano 4.591.666

SÉRIE DE CLASSES: ENGENHEIRO III - CONTINGENTE 1-
TOTAL A SER PROMOVIDO 4

PRONT NOME R.G.

NADA CONSTA
SÉRIE DE CLASSES: ENGENHEIRO IV - CONTINGENTE 3 -

TOTAL A SER PROMOVIDO 14

PRONT NOME R.G.

NADA CONSTA
SÉRIE DE CLASSES: ENGENHEIRO V - CONTINGENTE 6 -

TOTAL A SER PROMOVIDO 28

PRONT NOME R.G.

7922 Paulo Augusto Romera e Silva 4.144772
7960 Jasel Neme 2.839606

Relação nominal dos integrantes das série e classes de
Engenheiro e Arquiteto, que em 30-6-2004 não preencheram
condições à Promoção por Antigüidade nas respectivas séries
de classes por não terem cumprido o interstício mínimo exigido
e/ou não estava em efetivo exercício.

SÉRIE DE CLASSES: ARQUITETO II

PRONT NOME R.G. DESCRIÇÃO

7.929 ANTONIO CARLOS 
THYSE DE AZEVEDO 149.428 não tem interstício

SÉRIE DE CLASSES: ARQUITETO IV

PRONT NOME R.G. DESCRIÇÃO

9026 José Carlos Vieira 
Henrique 3.909.831 não tem interstício

SÉRIE DE CLASSES: ARQUITETO V

PRONT NOME R.G. DESCRIÇÃO

9150 Roberto Bernini 4.455.279 não tem interstício
SÉRIE DE CLASSES: ENGENHEIRO III

PRONT NOME R.G. DESCRIÇÃO

6.470 MARIO LIBONI 5.310.837 não estava efetivo
exercício

SÉRIE DE CLASSES: ENGENHEIRO IV

PRONT NOME R.G. DESCRIÇÃO

7176 Cesar Alvarenga 
Galdino 8.957.476 não tem interstício

7.891 Nanci Tieko Soma 9.889.661 não tem interstício
7.961 Jaime Dos S. De 

Freitas Pacheco 4.243.104 não tem interstício
SÉRIE DE CLASSES: ENGENHEIRO V

PRONT NOME R.G. DESCRIÇÃO

6683 Antonio Carlos Vieira 11.962144 não tem interstício
9098 Marli Aparecida 

Reis Maciel Leite 10.921.700não tem interstício
5887 Roberto Rolfen 5.732710 não tem interstício
9024 José Alberto de 

Barros Fial 5.729786 não tem interstício

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.500, de 17-8-2004
Dispõe sobre a concessão de novo prazo para que
entidades financeiras, conveniadas com a
Universidade, cumpram o disposto no artigo 21
da Portaria GR-3.491-2004

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art.
42, inciso I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado
pela Resolução 3.461, de 7-10-88, baixa a seguinte portaria: 

Artigo 1º - Fica concedido novo prazo de 30 dias para que
as entidades finaneiras, conveniadas com a Universidade para
a concessão de empréstimo aos servidores, cumpram o dispos-
to no artigo 21 da Portaria GR-3.491, de 26-5-2004.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 04.1.4755.1.0).
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